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Lei nº 19.576/2011 - Vigência: Abril de 2015

POSTO OU REMUNERAÇÃO

GRADUAÇÃO BÁSICA

CORONEL 15.776,34

TENENTE CORONEL 14.230,46

MAJOR 12.684,08

CAPITÃO 11.741,00

1º TENENTE 10.445,51

2º TENENTE 8.874,60

ASPIRANTE A OFICIAL 7.971,84

ALUNO SUB-TENENTE 7.971,84

ALUNO 1º SARGENTO 7.104,84

SUB-TENENTE 7.971,84

1º SARGENTO 7.104,81

2º SARGENTO 6.202,04

3º SARGENTO 5.472,66

CABO 4.743,34

SOLDADO 1ª CLASSE 4.098,43

SOLDADO 2ª CLASSE (ALUNO) 3.506,40

CADETE - UA* 7.104,81

CADETE - DA** 5.769,43

* último ano

** demais anos

QUADRO ESPECÍFICO DA POLÍCIA MILITAR
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